
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO N.º   105  /2020-CSMP  

A PRESIDENTE  DO  COLENDO
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS,  no  uso de suas  atribuições
legais, e

CONSIDERANDO o Calendário Eleitoral das
Eleições Municipais 2020, instituído pelo Tribunal Superior
Eleitoral,  por  meio  da  Resolução n.º  23.627,  de  13 de
agosto de 2020;

CONSIDERANDO o  art.  5.º da  Resolução
n.º 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional do
Ministério Público, c/c o art. 44 da Portaria n.º 1, de 9 de
setembro de 2019, da Procuradoria-Geral Eleitoral;

CONSIDERANDO o  exercício  da  função
eleitoral por parte de Membros do Parquet amazonense,
que  também se  encontram inscritos  em  concursos  de
movimentação na carreira, em tramitação no âmbito do c.
CSMP;

CONSIDERANDO a  necessidade  de  se
assegurar que não ocorra prejuízo à atividade eleitoral;

CONSIDERANDO a decisão do c. Conselho
Superior  do  Ministério  Público,  à  unanimidade  dos
membros presentes, em sessão ordinária, realizada em
25 de setembro de 2020, por videoconferência;

RESOLVE:

I) SUSPENDER, até 15 (quinze) dias após a
diplomação dos eleitos nas Eleições Municipais de 2020,
a  publicação  das  Resoluções  de  movimentação  na
carreira decorrentes de julgamentos do Conselho Superior
do Ministério Público;

II) RESTRINGIR o disposto no item anterior
aos  concursos  de  remoção  ou  promoção  vencidos  por
Promotores de Justiça com atuação eleitoral.

Página 1 de 2



CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Dê-se  ciência,  registre-se,  cumpra-se  e
publique-se.

PLENÁRIO  VIRTUAL  DO  C.  CONSELHO
SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO,  em  Manaus
(Am.), 25 de setembro de 2020.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente do c. CSMP

JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA
Membro e Corregedora-Geral

PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO
Membro

LIANI MÔNICA GUEDES DE FREITAS RODRIGUES
Membro e Secretária

KARLA FREGAPANI LEITE
Membro

SILVIA ABDALA TUMA
Membro
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